
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N.º 27/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3457/2017

EXCLUSIVO ME/EPP
REPUBLICAÇÃO

Encontra-se aberta licitação visando a contratação de empresas para fornecimento de equipamentos de informá-
tica para Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Jd. Marilia e do bairro Cecap, conforme especificações e quanti-
dades relacionados, anexo ao edital, a cargo da Secretaria de Saúde.

                  
agosto de 2017, no Setor de Licitações - Secretaria da Administração, Paço Municipal, em sessão pública.
O Edital está disponível para consulta e impressão no site da Prefeitura: www.salto.sp.gov.br. Acesso Rápido - 
Licitação.
Caso prefira obter cópia do Edital diretamente na Prefeitura, o interessado deverá recolher uma taxa de R$ 

                    
Licitações, à Rua Nove de Julho n.º 1053, Vila Nova, das 13 às 17 horas, para retirada do mesmo.

Estância Turística de Salto, 28 de julho de 2017. 
Flavio Francisco Vitale Filho

Secretário de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL N.º 24/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2993/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Na qualidade de SECRETÁRIO DE SAÚDE, devidamente autorizado, no uso das atribuições que me são con-
feridas, conforme disposto no art. 2º do Decreto Municipal n.º 08/2001, Lei Federal n.º 8666/93 e 10.520/02, 
HOMOLOGO todos os atos praticados pela Pregoeira e Equipe de Apoio no processo acima citado, cujo objeto 

                  
de fraldas descartáveis (adultos/geriátricos e pediátricos) destinados a usuários cadastrados em programas de 
saúde do município de Salto e de demanda judicial, conforme condições e especificações mencionadas no Termo 

                 
Hospitalares Eireli - EPP, no valor global da contratação de R$ 69.940,80 (sessenta e nove mil, novecentos e 
quarenta reais e oitenta centavos) para os itens 01 e 12; Quicklog Transportes e Logística Eireli - EPP, no valor 
global da contratação de R$ 4.817,40 (quatro mil, oitocentos e dezessete reais e quarenta centavos) para o item 

                
novecentos e setenta e cinco reais) para os itens 03 e 04; Cirúrgica União Ltda, no valor global da contratação de 
R$ 72.093,60 (setenta e dois mil e noventa e três reais e sessenta centavos) para os itens 05, 06, 07, 08 e 11 e 
Rosicler Cirúrgica Ltda - EPP, no valor global da contratação de R$ 52.747,20 (cinquenta e dois mil, setecentos e 
quarenta e sete reais e vinte centavos) para os itens 09 e 10. 

Salto/SP, 28 de julho de 2017.
Flavio Francisco Vitale Filho

Secretário de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL N.º 26/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2627/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Na qualidade de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, devidamente autorizado, no uso das atribuições que 
me são conferidas, conforme disposto no art. 2º do Decreto Municipal n.º 08/2001, Lei Federal n.º 8666/93 e 
10.520/02, HOMOLOGO todos os atos praticados pela Pregoeira e Equipe de Apoio no processo acima citado, 

                    
para abastecimento da Prefeitura da Estância Turística de Salto, conforme as especificações e quantidades em 

              -
tos Ltda, no valor global da contratação de R$ 34.866,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta e seis reais) 
para os itens 01 e 04 e Comercial João Afonso Ltda, no valor global da contratação de R$ 76.032,00 (setenta e 
seis mil e trinta e dois reais) para os itens 02 e 03.

Salto/SP, 28 de julho de 2017.
Fernando Amâncio de Camargo

Secretário de Administração

PREGÃO PRESENCIAL N.º 28/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3456/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Na qualidade de SECRETÁRIO DE SAÚDE, devidamente autorizado, no uso das atribuições que me são con-
feridas, conforme disposto no art. 2º do Decreto Municipal n.º 08/2001, Lei Federal n.º 8666/93 e 10.520/02, 

                 
          

DECRETOS

LICITAÇÕES

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE RH

CONVOCAÇÃO

1 

DECRETO Nº 96, DE 29 DE JULHO DE 2017. 
 

“Dispõe sobre crédito adicional no valor de R$ 3.500,00 e dá outras providências”. 

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei; 

DECRETA: 

Art. 1º. Nos termos do artigo 4º, II, § 1°, e da lei 3.644 de 15 de dezembro de 2016, fica aberto na Secretaria de 
Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) destinado a 

reforço da seguinte dotação do orçamento vigente, codificada sob número: 

15 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

02.15.04 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

02.15.04 30.00.00 Despesa Corrente

02.15.04 33.00.00 Outras Despesas Correntes

02.15.04 339030.18.541.0306.2.050.01.100139 Material de Consumo (Ficha 517) 3.500,00R$                        

Art. 2º. O recurso para cobertura do presente crédito é proveniente da anulação parcial da dotação codificada e 

classificada no orçamento vigente, obedecendo a seguinte vinculação: 

15 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

02.15.04 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

02.15.04 30.00.00 Despesa Corrente

02.15.04 33.00.00 Outras Despesas Correntes

02.15.04 339039.18.541.0306.2.050.01.100139 Outros Serviços de Terceiros (Ficha 518) 3.500,00R$                        

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO.  
Aos 29 de Julho de 2017 – 319º da Fundação 

JOSÉ GERALDO GARCIA 
Prefeito Municipal  

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na Imprensa local e no Quadro Atos Oficiais do Município. 
MARIO GILMAR MAZETTO 

Secretário de Governo 

portátil, balde/lixeira, geladeira/refrigerador e televisores, destinados as Unidades Básicas de Saúde - UBS do Jd. 
Marilia e Bairro Nossa Senhora do Monte Serrat (CECAP), a cargo da Secretaria de Saúde para as empresas: 
Fernando Augusto Pires Mello - ME, no valor global da contratação de R$ 6.350,00 (seis mil, trezentos e cinquenta 

                    
global da contratação de R$ 148,72 (cento e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos) para o item 02 e J.C. 
Barbieri & Cia Ltda - EPP, no valor global da contratação de R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e cinquenta reais) 
para o item 03.

Salto/SP, 28 de julho de 2017.
Flavio Francisco Vitale Filho

Secretário de Saúde

Conforme preceituam os artigos 61 e 62 da Lei Federal nº 8.666/93 com redação pela Lei 8.883/94, informamos 
contratação com esta Municipalidade referente a processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade:

CONTRATO:
Pregão Presencial nº 14/2017

Processo Administrativo Nº 784/2017 Fornecimento de material de consumo, produtos de limpeza e descartáveis.
              

Valor: R$ 302.630,40 (trezentos e dois mil seiscentos e trinta reais e quarenta centavos)
Vigência - 12(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017

Processo Administrativo Nº 784/2017 Fornecimento de material de consumo, produtos de limpeza e descartáveis.
       

Valor: R$ 248.181,60(duzentos e quarenta e oito mil cento e oitenta e um reais e sessenta centavos)
Vigência - 12(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017

Processo Administrativo Nº 784/2017 Fornecimento de material de consumo, produtos de limpeza e descartáveis.
Contrato Administrativo Nº 84/2017 ML da Silveira - EPP 
Valor: R$ 1.419.431,40 (um milhão quatrocentos e dezenove mil quatrocentos e trinta e um reais e quarenta cen-
tavos).
Vigência - 12(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017

Processo Administrativo Nº 784/2017 Fornecimento de material de consumo, produtos de limpeza e descartáveis.
Contrato Administrativo Nº 85/2017 M. S. De Araujo Eireli - ME
Valor: R$ 423.884,16(quatrocentos e vinte e três mil oitocentos e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos)
Vigência - 12(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

ADITAMENTO:
Carta Convite nº 03/2017

             -
             

condições de revisão dos valores contratuais relativos à prestação de serviços integrados de limpeza urbana, ma-
nejo, tratamento, destinação e disposição final de resíduos sólidos urbanos, de resíduos de serviços de saúde e de 
resíduos da construção civil do município, em contrato firmado com a empresa CSO Ambiental de Salto SPE S/A.
Contrato Administrativo Nº 68/2017 - 1ºTA - Edep Engenharia e Consultoria S.A.

Salto/SP, 29 de julho de 2017. Fernando Amâncio de Camargo - Secretário de Administração

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Associação Monte Belo, em consonância com o Decreto nº 026 de 02 
de maio de 2013, torna público o interesse em firmarem o Termo de Adoção de Área Pública (Área de Preserva-
ção Ambiental - APA do Rio Tietê) constante de um perímetro com 10.791,00 m², na modalidade de adoção com 

                  
de integral manutenção da área e de seus equipamentos urbanos, com o fornecimento do material e da mão-de-
obra necessários.

               -
mente fiscalização sobre todas as questões referentes a este Termo de Adoção de Área Pública e o Adotante 
deverá atender prontamente a solicitação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, quanto à necessidade de 
quaisquer intervenções.
A Secretaria Municipal do Meio Ambiente abre prazo de dez dias a contar desta data para que qualquer cidadão 
ou entidade possa se manifestar a respeito.

PUBLICAÇÃO RH 14/2017

Pelo presente, convocamos a comparecer neste Órgão Público, sito à Rua: Nove de Julho nº 1053 (com a docu-
mentação exigida no edital), sob pena da perda desta vaga, o candidato abaixo aprovado no respectivo Processo 
Seletivo, em seu respectivo prazo:
MOTORISTA - EDITAL 01/2017 - 2 (dois) dias úteis RG CLASSIF.
LUIS HENRIQUE SIMIONATO SOARES 48.096.146-3 03º

Salto, 29 de Julho de 2017
Camila Soares Martins de Souza - Divisão de R.H

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Os Municípios de Itu, Porto Feliz e Salto, representados pelos seus respectivos Prefeitos, nos termos do disposto 
na Lei Federal nº 11.107/2005, regulamentada pelo Decreto nº 6017/2007, pelo presente instrumento CONVO-
CAM os interessados em participar da Reunião para a constituição do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚ-
DE DO VALE DO TIETÊ - CISA VALE DO TIETÊ, que ocorrerá no dia 02 de Agosto de 2017, às 14 horas, na sede 
da Prefeitura Municipal de Itu, na Avenida Itu 400 Anos, nº 111, com a seguinte Ordem do Dia:
                -

               
para início da sua administração.
        

Porto Feliz, 28 de Julho de 2017
GUILHERME DOS REIS GAZZOLA
Prefeito da Estância Turística de Itu

ANTONIO CASSIO HABICE PRADO
Prefeito de Porto Feliz

JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito da Estância Turística de Salto

Navegue 
na direção 
certa.

facebook.com/gazetasp

www.gazetasp.com.br
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